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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 001, de 16 de janeiro de 2023

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR a Sindicância nº 31/002.433/2023; e DESIGNAR os Policiais Penais Ricardo Patrese Cáceres, 
matrícula nº 35702023 e Katiuscia Petry, matrícula nº 79387022; para constituírem a Comissão Sindicante e 
sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por 
servidor(a), apresentando o respectivo relatório no prazo de 90(noventa) dias, a contar da publicação desta 
portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 16 de janeiro de 2023.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0074, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JORGE LUIZ GONÇALVES NEVES, matrícula n. 61476021, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades Educacionais, classe F1, nível 8, código 60008, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, 
III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, 
II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/024336/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0075, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM JOSUE MANOEL DOS SANTOS, matrícula n. 75668021, 
símbolo 644/1SG/1/4, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso 
I, letras “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/087299/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0076, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
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Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM ANDRE LUIZ PEREIRA LIMA, matrícula n. 88601021, 
símbolo 644/1SG/1/4, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso 
I, letras “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/080427/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0077, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM JUAREZ DA SILVA ALENCAR, matrícula n. 77023022, 
símbolo 644/3SG/1/3, código 40018, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, §2º, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 8 de 
julho de 1993, e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/089683/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/505226/2019, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ROSANA CAMPOS 
SALES, matrícula n. 132834022, aposentada no cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, com reavaliação 
prevista até 22 de novembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0066/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/501752/2020, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARTA CARLOS 
GOMES, matrícula n. 44241025, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, com reavaliação prevista 
até 28 de novembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0067/2023/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/008620/2022, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por JORGE GOMES 
VIEIRA, matrícula n. 13872021, na condição de Pensionista, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 2.790/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


